
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL
Superintendência de Avaliação e Qualidade de Atuação do Sistema de Defesa Social

Edital 2010

PRÊMIO QUALIDADE DA ATUAÇÃO DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL

A Secretaria de Estado de Defesa Social - SEDS, em parceria com a Polícia Militar, a Polícia Civil, 

o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Minas Gerais e a  Defensoria Pública do Estado de 

Minas Gerais, resolve pelo presente premiar 10 (dez) projetos que possuam como temática “A 

preocupação com a satisfação do público com o atendimento dos Órgãos de  Defesa Social”. 

1. DO OBJETO

1.1O Prêmio visa reconhecer ações desenvolvidas no âmbito dos órgãos que compõem o Sistema 

de Defesa Social que se caracterizam pela consecução de objetivos relacionados  à satisfação 

dos diversos públicos com o atendimento dos Órgãos de  Defesa Social.

1.2 Serão  consideradas  ações  preocupadas  com  a  satisfação  dos  diversos  públicos  com  o 

atendimento, aquelas que visam um ou mais dos seguintes aspectos:

a) agilidade  ou  tempo  gasto  para  iniciar  e  solucionar  situação  ou  problema,  capacidade  de 

transmitir  as  informações,  acesso ao atendimento,  conhecimento  para  resolver  a  situação  ou 

problema e retorno sobre a demanda apresentada;

b) interesse  em  resolver  a  situação  ou  problema,  clareza  de  linguagem,  atenção,educação, 

cordialidade, respeito;

c)  isonomia  no  atendimento  às  diversidades  sociais,  raciais,  culturais,  de  gênero,  sexuais, 

religiosas, dentre outras.

2. DOS REQUISITOS PARA INSCRIÇÃO

2.1 Poderão participar projetos realizados pela Polícia Militar do Estado de Minas Gerais, Polícia 

Civil  do  Estado  de  Minas  Gerais,  Corpo  de  Bombeiros  Militar  do  Estado  de  Minas  Gerais, 

Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais e Secretaria de Estado de Defesa Social. 

2.1.1 Não há limite quantitativo estabelecido para o recebimento de projetos que se enquadrem no 
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escopo deste edital.

2.1.2 As unidades administrativas e operacionais até o último nível poderão apresentar projetos, 

bem  como  os  agentes  do  Sistema  de  Defesa  Social,  desde  que  estejam  enquadrados  nos 

requisitos  incluídos  no  presente  edital,  que  sejam  do  conhecimento  de  suas  respectivas 

instituições e sejam respeitados os devidos trâmites administrativos.

2.2  As ações deverão ser apresentadas em forma de projeto,  conforme padrões definidos no 

certame. 

2.3 Projeto,  para  fins  deste  edital,  caracteriza-se  por  sequência  clara  e  lógica  de  eventos, 

utilizando metodologia adequada mormente demonstrado nos anexos que se destina a atingir 

objetivo claro e definido, sendo conduzido por pessoas dentro de parâmetros pré-determinados de 

tempo, custo, recursos envolvidos e qualidade.

2.4 Não poderão se inscrever projetos já contemplados em outras edições do Prêmio. 

2.4.1  São considerados para fins deste artigo como projetos já premiados nos anos anteriores 

aqueles que se equivalem simultaneamente em ações desenvolvidas, locais e atores envolvidos. 

2.5 Poderão se inscrever no concurso as unidades do Sistema Prisional e  Socioeducativo  de 

gestão direta ou de co-gestão.

2.5.1  O convênio  estabelecido  para  a  co-gestão  não  pode  ser  considerado  em  si  objeto  de 

premiação.

2.6 Poderão participar do concurso projetos que estejam implementados ininterruptamente por no 

mínimo 3 (três) meses anteriores à data de publicação deste regulamento e com planejamento de 

continuidade  de suas ações. 

2.6.1 O período de implementação e o planejamento de continuidade deverão ser comprovados 

por meio de documentação do projeto, memórias de reunião, cronograma de ação, avaliação do 

projeto ou programa, matérias jornalísticas ou de divulgação.

3. DA APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS

3.1  O projeto  apresentado deverá ter  no máximo 15 (quinze)  laudas,  excetuando os anexos, 

impressas em papel A4, fonte Arial, tamanho 12 (doze) e espaçamento 1,5 (um e meio) entre 

linhas conforme Anexo B. O referido arquivo deverá ser gravado em mídia digital (CD/ DVD), em 

duas versões: no formato word (.doc); e em Adobe Reader (.pdf) a ser entregue na Diretoria de 

Análise e Avaliação do Desempenho Operacional  da SEDS e simultaneamente no comando ou 
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chefia de sua instituição.

3.1.1  Serão  considerados  inscritos  os  projetos  encaminhados  diretamente  para  a 

Superintendência de Avaliação e Qualidade da Atuação do Sistema de Defesa Social / Diretoria 

de Análise  e Avaliação do Desempenho Operacional,  Rua Andaluzita,  131 – 2°  andar,  Bairro 

Cruzeiro,  Belo Horizonte  /  MG, CEP 30.310-030.  Fora do envelope deverá haver  a inscrição: 

PRÊMIO QUALIDADE DA ATUAÇÃO DO SISTEMA DE DEFESA SOCIAL.

3.2 O projeto poderá ser complementado por anexos como: artigos, reportagens de revista, jornal 

e/ou outras fontes de informação. Somente serão aceitos anexos que possam ser copiados para a 

comissão julgadora ou materiais em formato eletrônico.

3.2.1 Os anexos não serão considerados parte do texto e não poderão exceder 10 (dez) laudas.

3.3  Os projetos  que  não  observarem as  especificações  deste  concurso  serão  imediatamente 

desclassificados pela comissão técnica.

4. DA APRECIAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

 DA APRECIAÇÃO

4.1 Do conjunto de projetos inscritos serão premiados os 10 (dez) melhores no âmbito do Sistema 

de Defesa Social, considerando as seguintes instituições:

a) Sistema Prisional;

b) Sistema Socioeducativo;

c) Prevenção à Criminalidade;

d) Integração do Sistema de Defesa Social;

e) Polícia Civil;

f) Polícia Militar;

g) Corpo de Bombeiros Militar;

h) Defensoria Pública.

4.1.1Para realizar inscrição do projeto deverá ser observada a instituição do proponente mesmo 

que o projeto seja destinado a outra instituição.

4.1.2 Será premiado ao menos um projeto por instituição, desde que alcance pontuação mínima. 

No caso de não  haver projeto inscrito ou classificado em alguma instituição, o prêmio poderá, 

mediante votação da maioria simples dos integrantes da comissão técnica presentes, ser atribuído 

ao projeto de maior  pontuação de qualquer  uma das outras instituições,  sucessivamente pela 
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classificação obtida, até que se complete as 10 (dez) premiações.

4.2 DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO

4.2.1 A classificação dar-se-a por pontuação atribuída de acordo com os critérios de avaliação 

estabelecidos no ANEXO A podendo variar entre 0 (zero) e 100 (cem) pontos. 

4.2.2 Considera-se 70% (setenta por cento) a pontuação mínima para classificação do projeto.

4.2.3 O processo de avaliação baseia-se na análise da documentação encaminhada.

5. DO JULGAMENTO 

5.1  O  julgamento  dos  projetos  será  realizado  por  Comissão  Técnica  formada  por  01  (um) 

representante  da  Subsecretaria  de  Atendimento  às  Medidas  Socioeducativas,  01  (um)  da 

Subsecretaria de Administração Prisional, 01 (um) da Superintendência de Avaliação e Qualidade 

da  Atuação  do  Sistema  de  Defesa  Social,  01(um)  da  Superintendência  de  Prevenção  à 

Criminalidade, 01(um) da Superintendência de Integração do Sistema de Defesa Social, 01 (um) 

do Corpo de Bombeiros Militar, 01(um) da Polícia Civil, 01 (um) da Polícia Militar e 01 (um)  da 

Defensoria Pública de Minas Gerais. 

5.1.1 Os  representantes  são  indicados  por  suas  respectivas  instituições,  tendo  em  vista  o 

conhecimento na temática.

5.1.2 Para  a  realização  da  avaliação  dos  projetos,  a  Comissão  Técnica  poderá  solicitar  a 

participação de 01(um) membro da sociedade, com notório saber em temas afins à premiação.

5.1.3 Na impossibilidade de participação de algum representante, a respectiva instituição deverá 

designar  substituto  de  igual  qualificação  e  que  possua  identificação  com  a  temática  “A 

preocupação com a satisfação do público com o atendimento dos Órgãos de  Defesa Social”. 

5.1.4 Tendo em vista a transparência da premiação fica restrita a inscrição de projeto por parte do 

membro integrante da comissão.

5.1.5 Projetos que sejam realizados por mais de uma instituição só poderão ser inscritos por uma 

delas, definido consensualmente entre as partes.

5.2 A Comissão Técnica observará os critérios propostos para avaliar e atribuir nota aos projetos 

habilitados, conforme Anexo A.

5.3 A Comissão Técnica utilizará as informações constantes neste regulamento para a avaliação.

5.4 Os projetos habilitados serão analisados pela Comissão Técnica e o processo será encerrado 
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em data única.

5.5 Será publicado no site www.seds.mg.gov.br até o dia 01/09/2010 a divulgação do resultado.

6. DOS PRAZOS

6.1 Serão considerados inscritos os projetos protocolados e postados para a triagem e avaliação, 

na forma do parágrafo único do artigo 8º, até dia 25/06/2010, impreterivelmente. 

7. DO PRÊMIO

7.1  A entrega da premiação será realizada em solenidade em data e local a serem informados 

oportunamente.

7.2  Os servidores responsáveis pela elaboração e execução dos projetos premiados receberão 

certificação  e  a  instituição  será  contemplada  com  placa  honrosa  como  materialização  do 

reconhecimento ao êxito do projeto. 

7.3 Os projetos premiados receberão kit composto por itens definidos pela Superintendência de 

Avaliação  e  Qualidade  do  Sistema  de  Defesa  Social,  tais  como:  01(um)  notebook,  01  (um) 

projetor multimídia,  01 (uma) máquina digital,  05 (cinco) pen drives ,  01 (um) DVD player,  01 

(uma) filmadora e 01(um) micro system.

7.4 A utilização dos prêmios pelas respectivas instituições deverá privilegiar a continuidade  dos 

projetos premiados. 

8. DO CRITÉRIO DE DESEMPATE

8.1 Na hipótese de igualdade de classificação dentro de uma mesma instituição, será premiado o 

projeto que: 

8.1.1 Obtiver maior pontuação no item 4  (resultados). Persistindo empate, será considerada a 

maior pontuação no item 3 (preocupação com a satisfação do público), conforme anexo A.

8.1.2 Na  hipótese  de  permanência  de  empate,  mesmo  após  a  aplicação  do  critério 

elencado no parágrafo anterior,  caberá à comissão  decidir  sobre o critério  de desempate, 

tendo sua justificativa registrada em ata. 
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9.  DISPOSIÇÕES FINAIS

9.1 O concurso não prevê a cobrança de taxas. 

9.2 As dúvidas no preenchimento podem ser solucionadas por meio do telefone (31) 3289-7045 

ou do e-mail dad@defesasocial.mg.gov.br.

9.3 As despesas decorrentes da confecção e encaminhamento do projeto transcorrerão por conta 

das instituições responsáveis pelos mesmos. 

9.4  A participação neste concurso implica a completa ciência e tácita aceitação das normas e 

condições  estabelecidas  neste  regulamento,  sobre  as  quais  o candidato  não  poderá  alegar 

desconhecimento.

9.5 Todos os participantes cedem automaticamente direitos de seu nome e imagem para que a 

SEDS possa realizar as comunicações que julgar necessárias na divulgação do concurso e de seu 

resultado.

9.6 Os casos omissos serão apreciados e decididos pela comissão técnica.

Belo Horizonte, 13 de maio de 2010.

MOACYR LOBATO DE CAMPOS FILHO
Secretário de Estado de Defesa Social
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ANEXO A
FICHA DE AVALIAÇÃO 

1. IDENTIFICAÇÃO

1.1 Nome do Projeto:

1.2 Unidade de Serviço:

1.3 Endereço completo da unidade de serviço:

1.4 Telefone para contato:

1.5 E-mail:

1.6 Nomes dos responsáveis pelo Projeto:

1.7 Instituição:

2. QUESITOS

N° DESCRIÇÃO PONTOS

Previstos Obtidos
1 Formulação do Projeto 20

1.1 Objetivos geral e específicos do projeto ( adequação aos critérios ) 10

1.2 Fundamentação para construção do projeto (motivos) 10

2 Planejamento 20
2.1 Estabelecimento de metas 5

2.2 Cronograma das atividades a serem cumpridas 5

2.3 Metodologia utilizada 10

3 Preocupação com a Satisfação do público 30
3.1 Conformidade com o artigo 2º deste edital em um ou mais incisos 30

4 Resultados 30
4.1 Resultados obtidos e consolidados 15

4.2 Capacidade de ampliação e multiplicação 10

4.3 Monitoramento e avaliação dos resultados do projeto 5

TOTAL
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ANEXO B

ROTEIRO PARA APRESENTAÇÃO DO PROJETO

O roteiro para apresentação do projeto é composto de itens que devem ser utilizados para 

nortear  sua  formatação  e  formulação.  Ele  deve  auxiliar  os  participantes  na  elaboração, 

contemplando informações importantes e necessárias para a compreensão e avaliação do projeto.

As normas relativas à forma de apresentação dos projetos a serem adotadas, quando da 

redação do texto, serão as da Associação Brasileira de Normas Técnicas-  ABNT nº NBR 

14.724, NBR 10.520 e NBR 6.023.

1. IDENTIFICAÇÃO (preenchimento obrigatório)

1.1 Nome do Projeto:

1.2 Unidade de Serviço:

1.3 Endereço completo da unidade de serviço:

1.4

Responsáveis pela elaboração e execução do Projeto

Nome(s):

Matrícula / MASP: Função:

E-mail:

Telefone:

1.5 Instituição:

2. DESCRIÇÃO DO PROJETO

2.1 Resumo do Projeto (delimitação da ação, síntese das atividades desenvolvidas, dentre outras 
informações relevantes para compreensão do projeto)

2.2 Justificativa (razões pelas quais se decidiu realizar a intervenção e descrição do(s) problema(s)

2.3 Escopo (descrição do Projeto e de suas ações)

2.4 Objetivos (o que se busca atingir, implementar, reduzir etc.)

2.5 Metas (quantificação do(s) objetivo(s) em prazos e gastos)

2.6 Área de abrangência (descrição histórica e geográfica da comunidade)

2.7 Público Alvo

2.8 Cronograma de desenvolvimento do projeto
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3. RECURSOS EMPREGADOS

3.1 Número de envolvidos no projeto: policiais, servidores e membros da comunidade

3.2 Perfil dos envolvidos: policiais, servidores e membros da comunidade

3.3 Descrever outros equipamentos ou recursos empregados (viaturas, salas etc.)

4. METODOLOGIA

4.1 Informações  preliminares  (dados  estatísticos,  levantamento  das  necessidades  locais, 
priorização de necessidades etc.)

4.2 Estratégia

4.2.1 Espacial (localizada/abrangente)

4.2.2 Temporal (temporária/permanente)

4.2.3 Período de realização

4.2.4 Há necessidade de  treinamento específico  (como pré-requisito  para trabalhar  no Projeto)? 
Qual? 

4.2.5 Emprego de meios de comunicação (divulgação local, jornais, panfletos etc.)

4.2.6 Participação e mobilização da comunidade (envolvimento de múltiplos setores)

4.2.7 Parcerias estabelecidas

5. RESULTADOS

5.1 Resultados obtidos e consolidados

5.2 Capacidade de ampliação e multiplicação

5.3 Monitoramento e avaliação dos resultados do projeto

6. ANEXOS 
(Apostilas; croquis; folder; mapas; gráficos e tabelas; publicações em jornais, revistas; etc.)
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